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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se, no ait. 12 da Medida Proviséria n® 621, de 9 de julho de 2013, a
expressio “prorrogdvel por igual perfodo em razfio do disposto no § 1° do art. 8°, mediante
declaragfio da coordenagéo do projeto”.

O Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituido no émbito do Programa
Mais Médicos, tem nafureza eminentemente emergencial, instituida com o objetivo de
suprimir a caréncia de médicos.

Deste modo, este periodo de 3 (trés) anos afeigoa-se como suficiente para
superar as dificuldades atuais, néio sendo de se prever eventual prorrogag#o.,
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